
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

EMENDA REGIMENTAL n° 09 de 06 de dezembro de 2017

Acrescenta o inciso V e altera o §1°, inciso III,
ambos do art. 31-A do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará e dá
outras providências.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas

atribuições legais, por deliberação de seus membros na 43^ Sessão Ordinária do

Tribunal Pleno, realizada hoje,

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 96, inciso I,

alínea a, faculta aos Tribunais disporem em seus regimentos internos, sobre a

competência e funcionamento dos respectivos órgãos juhsdicionais e administrativos:

CONSIDERANDO que compete á Comissão de Organização Judiciária,

Regimento, Assuntos Administrativos e Legislativos emitir parecer sobre proposta de

alteração do Regimento Interno, nos termos do seu art. 51, alínea "d";

CONSIDERANDO as propostas de Emendas Regimentais constantes

dos autos do SIGA-DOC n° PA-PRO-2017/01764 e PA-PRO-2017/03358, aprovadas

em Reunião Ordinária da Comissão de Organização Judiciária, Regimento, Assuntos

Legislativos e Administrativos,

RESOLVE:

/ Art. 1° O Regimento Interno do Tribunal de Justiça~Ho Estado do Pará
pa^ aytóorar com as seguintes alterações;



publicação.
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"Art. 31-A

U

V - os recursos interpostos contra decisões que deferem ou indeferem

as medidas protetivas previstas na Lei n.° 11.340/2016.

§1°

/// - obrigações em geral de direito privado;

Art. 2° Esta Emenda Regimental entra em vigor na data de sua

Plenário Desembargador Oswaido Pojucan Tavares, aos 06 dias do mês

de dezembro de 2017.
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